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70318 - Pode-se receber a diyah (dinheiro de sangue) – relativa ao falecido

ente querido – da companhia de seguros?

Pergunta

Em nosso país, o estado exige seguro de carro, mas o proprietário não se beneficia dele. Se o

carro atingir uma pessoa e esse acidente a ferir ou ela morrer, sua família encaminhará o caso à

companhia de seguros e isso fará com que a família da pessoa que foi ferida ou morta receba uma

indenização. Esta compensação não afeta o proprietário do carro de forma alguma, seja positiva

ou negativamente. Qual é o parecer sobre isso? Observe que a família do falecido perdoou o

proprietário do carro e o Estado é governado por leis feitas pelo homem.

Resposta detalhada

Todos os louvores são para Allah.

Em primeiro lugar:

O seguro comercial é um tipo de contrato proibido e é haraam de todas as formas. Não é

permitido que ninguém participe, a menos que seja forçado a fazê-lo. Nós explicamos a regra

sobre isso na resposta à pergunta nº 8889 .

Em segundo lugar:

O fato de ser haraam participar do seguro não significa que também seja haraam obter os direitos

de alguém através da companhia de seguros, se for necessário pagar a alguém que foi afetado

por um acidente.

Com base nisso, não há razão para que não se aceite a diyah – por alguém que tenha sido morto

por acidente ou ferido em um acidente – de qualquer entidade à qual os que têm direito à diyah

tenham sido encaminhados. Seja pelo assassino ou pelo tribunal, seja uma companhia de seguros
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ou não, porque aqueles que têm direito à diyah são pessoas que têm direito e não são

responsáveis pelas relações da outra parte com a companhia de seguros.

Perguntamos ao Shaikh Ibn Jibrin sobre receber indenização da companhia de seguros e ele

respondeu: Isso é permitido, porque essas empresas estão comprometidas em arcar com os

custos decorrentes daqueles que estão segurados com elas, e não há razão para se privar disso,

desde que elas sejam obrigadas a pagar uma compensação. Tudo o que aquele que causou o

acidente deve fazer – no caso de uma morte – é oferecer a expiação por morte acidental, caso o

acidente tenha sido causado por um erro de sua parte.

E Allah sabe melhor.


